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ESTADO DA PARAÍBA
PREFEITURA MUNICIPAL, DE ,1l'A.RE:ZTÁVORA

COMISSÃO PERMANENTE DF LICTfAÇÃO

PREGÃO PRESENCIAL REGISTRO DE PREÇO]\,u 005í2014

CONTR<\TO N°: 043/2014

TER.MO DE CONTRA TO ot»: ENTRE SI
CELEBRA M A PREFEITUPA MUj\íICIPAL DE
JUAREZ T:\VORA" ESTADO DA Pl\RArBA, E A
EMPRESA: MOZART ANTONIO ARAUJO
SANTOS EPP - CNP.J: 14.124.138/0001-07,
TENDO POR OBJETlVO: A.QUlSlÇAo DE
EQUIPAMENTOS F MATERI '\IS
PERMANENTF~" OEST1N '\DOS /\S
SECRETARIAS IviUNICTPAIS.

De um lado como CONTRATANTE, e assim denominado no presente instrumento, o Municipio jvc'~?
Távora, Estado da Paraíba, com Sede na Rua José Mendonça de Araújo n 171, Centro Juarez I'ávorapp"
inscrito no CNPJIMF sob o n." 08.919.490/0001-36, ora representado pelo Senhora Prefeita Municipal
Maria Ana Farias dos Santos, portador do CPF/MF n." 952.710.15,1-9:, residente e domiciliado na Ri.!"
Adalberto Pereira de Melo, n 43 - Centro Juarez Távora - PR e de outro lado, como CONTRATADC\ é~

assim denominado no presente instrumento, a Empresa: MOZART ANTONIO ARAUJO SAl'>TT'LiS
EPP, com sede na Rua Edite Cabral de Vasconcelos n° 284 ._ Centro -- Riachão do Bacamarte . pr;,
inscrita no CNPJ: 14.124.138/0001-07, representada neste ato por: j\10ZART ANfONI0 .'·,RA[_'J!;
SANTOS, CPF n° 065.434.814-63.

As partes assim nomeadas e qualificadas, pelo presente instrumento particular de Contrato Administrativo
e na melhor forma de direito, têm, entre si, ajustado o presente, subordinados à Lei Federai n." 8.6(,61\)'; .~
suas alterações posteriores, bem como vinculado ao PREGÃO PRESENCIAL n." 005/2014,

A CONTRATADA se obriga a entregar os Equipamentos ''; Materiais Permaneutes conforme
proposta ANEXA apresentada que fica fazendo parte integrante deste CONTRATO.

COMPUTADOR (DESKTOP-BASICO)
PROCESSADOR NO MÍNIMO INTEL CORE 13 m.:
AMD AIO - MEMÓRIA RAM 4GB, DDR3, lIí().(l
MHz - DISCO RÍGIDO MÍNIMO DE 500 G13 _
TIPO DE MONITO R 1S,5' '::1366 X '/68) - "rOUSE
USB, 800 DPI, 2 BOTÕES ESCROOL (COM F10) _

BRASINT FONTE COMPATÍVEL COM O ITEM - SISTFMA 'cne< 5 2.000,00
OPERACIONAL \lv1NDOWS 7 PRO (64 BITSl !
GARANTIA MÍNH"fA DE J2 MESES _ TECI ADO.
USB, ABNT2, 107 TECLAS (CC!"·f FHY: ,i
INTERFACES DE REDE .10/iO()/iOOe e '.\:!;,~ _!

INTERFACES DE VÍDEO ll..jTI~GRjd)-\·. I

UNlDADEDE DISCO ÓTIm CD/OVO R"~_ .- :L_---L_ -L.. __j_ -.------ ,:JI,'Jf .
Rua José Mendonça de Araújo, ;; J7l -.Centro Juarez Iávcra - PB l' ~
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FREEZER, TIPO 1I0RIZONT AL, I
I!CAPACIDADE 400 A 500, SISTEMA DEGELO I

ESMALTEC AUTOMÁTICO, COR BRANCA, TENSAo
lInd I 5 i L82

ALIMENTAÇAO 220, CARACTERíSTICAS I
ADICIONAIS COM DUPLA AÇÃO, 2 PORTAS, I

I
TERMOSTATO NO PAINEL E 4 RODIZIOS. l

VALOR TOTAL .Í,____

,,=-r-~325()() I
I .

_ __LI .~
19.325,00 _j

2.1 O Contrato vigorará a contar de sua assinatura pelas partes até 31/12/2014. O prazo constante nesta
cláusula poderá ser prorrogado, havendo acordo entre ambas as partes, depois de observado o Art. 57 da
Lei Federal n." 8.666/93.•
3.1 A CONTRATADA fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou
supressões que se fizerem na prestação, até 25% (Vinte e Cinco por Cento) e acordo com o que preceitua
o Art. 65, Parágrafo 1.°da Lei Federal n." 8.666/93.

4.1- Os Equipamentos e Materiais Permanentes deverão ser entregue na Prefeitura de JUAREZ
em ate 72 Horas após solicitação da ordem de fornecimento, contendo a especificação Equipamentos e
Materiais Permanentes, devidamente autorizada e identificada.
4.2 - Constatadas irregularidades no objeto contratual, o Contratante poderá:
a) Se disser respeito à especificação, rejeitá-lo no todo ou em parte, determinando sua substituição ou
rescindindo a contratação, sem prejuízo das penalidades cabíveis;
a.l) Na hipótese de substituição, a Contratada deverá fazê-la em conformidade com a indicação da
Administração, no prazo máximo de 02(dois) dias, contados da notificação por escrito, mantido o preço
inicialmente contratado;
b) O objeto da presente licitação será recebido provisoriamente em até 05 (cinco) dias, contados da data
da entrega do Objeto Licitado, no local indicado pela secretaria de educação, acompanhada da respectiva
nota fiscal/fatura.
c) O recebimento do objeto dar-se-á definitivamente no prazo máximo de 05(cinco) dias após o
recebimento provisório, uma vez verificado o atendimento integral das especificações contratadas,
mediante Termo de Recebimento Definitivo ou Recibo, firmado pelo servidor responsável.

•
5.1 - Fica ajustado o preço, conforme segue:
5.2 O valor total do CONTRATO fica estimado em R$ 19.325,00 (Dezenove Mil, Trezentos t' Vinte c
Cinco Reais) onerando nas dotações: 02.02 -- GABINETE DO PREFEITO - 04.122.2010.2002 - Desenvolver as
atividades do Gabinete do Prefeito - 02.03 -- SECRETARIA DE .ADM E FINANÇAS -- 04.122.2010.2003 -- Desenvolver as
atividades administrativas da secretaria - 02.04 - SECRETARIA DE AORIClJL TI;R.A_-- 20.1/.2.2010.2005 - Desenvolver as
atividades agrícolas - 02.06 - SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E CULTURA - 12.3éi.l004.200a - Desenvolver as atividades
do FUNDEB 40% - 12.36I.I004.2009 - Desenvolver as atividades do ensino Fundamental l'viDE -- 12.365.[(lU~.2012 __
Manutenção das atividades das creches - 02.14 - SECRETARIA DE SAÚDE - 10_122.2010.201S - Manutenção das atividades
da secretaria municipal de saúde - 10.301.1006.1012 - Aquisição De Equipamentos E Veículo Para Saúde _ 02.15 _
SECRETARIA DE ASSISTENCIA SOCIAL - 08.244.1007.2030 - MA1\TUTEr-;çAo DO PROGR,\MA PAIF-ICiD _ 02.18
FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL - 122.40üO.í026 -- AQUISIÇÃO DE VEICULO PARA O PROGRAMA
IGD I PBF - 02.16 - SECRETARIA DE INFRA ESTRUTURA -- 15. t22.20iO_2033 -- Desenvolver as atividadcs de serviços
""'MO< - 0'_17 - SECRETARIA DA CIENCIA E TECONOWGIA - 19_m 1010 ,"32 Desenvolver as atividades de '::~

Rua José Mendonça de Araújo, õ; !71 - Centro Juarez Táv"," -PB fI'" ~
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e tecnologia - 4490.520000 - EQUIPAMENTOE MATERlAL PERMANENTE.OS HECURSOSSERÃOPROVENIENTES
DE RECURSOS DO TESOURO MUNICIPAL E DO PROGRAMA TGO· PSf E DE PROGRAMAS DO GOVERNO
FEDERAL- FMS

6.1 Os preços propostos pela licitante vencedora permanecerão irreajustáveis, EXCETO
comprovadamente comprometer o equilíbrio econômico-financeiro deste termo contratual.

• 6.2 - Fica fixado o prazo de até 10 (dez) dias anterior ao pagamento, para o proponente apresentar junto
ao Setor de licitação - dirigido ao Presidente da Comissão Permanente, o requerimento, demonstrativo e
comprovação de tal reajuste.

7.1 O pagamento será efetuado em até 30 dias após a entrega dos Equipamentos e Materiais Permanentes
diretamente a Contratada, ou Representante Legal, mediante apresentação da referida documentação
fiscal/fatura e Recibo.
7.2 Quando a data prevista para o pagamento coincidir com finais de semana, feriado, o mesmo será
efetuado no primeiro dia útil subsequente.
7.3 O pagamento será feito mediante cheque nominal do Banco do Brasil ou outra instituição bancária da
contratante.
7.4 O pagamento somente será efetuado após o "atesto", pelo servidor competente, da Nota Fiscal/Fatura
apresentada pela Contratada, condicionado à verificação da conformidade da Nota Fiscal/Fatura
apresentada pela Contratada e do regular cumprimento das obrigações assumidas.
7.5 Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura ou dos documentos pertinentes à contratação, ou,
ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, o pagamento ficará pendente até que a
Contratada providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após
a comprovação da regularização da situação, não acarretando qualquer ônus para a Contratante.
7.6 Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não tenha concorrido de alguma
forma para tanto, o valor devido deverá ser acrescido de encargos moratórios proporcionais aos dias de
atraso, apurados desde a data limite prevista para o pagamento até a data do efetivo pagamento à taxa de
6% (seis por cento) ao ano, aplicando-se a seguinte fórmula:•
EM = IxNxP
EM =Encargos Moratórios a serem acrescidos ao valor originariamente devido

I = índice de atualização financeira, calculado segundo a fórmula:
1= (Tx/IOO)

365

Tx = utilizar IPCA (IBGE)
N =Número de dias entre a data limite prevista para o pagamento e a data do efetivo pagamento.
VP =Valor da Parcela em atraso.

8.1 - Efetuar o pagamento ao contratado quando o mesmo cumprir com todas as deterininações contidas
neste instrumento contratuaL
8.2 - Efetuar através de notificação ao Contratado sobre qualquer irregularidade encontrada quanto à
qualidade dos Equipamentos e Materiais Permanentes dando os prazos constantes neste instrumento
contratual para o contratado realizar as correções não eximindo. porém, de suas responsabilidades. ..d"~

Rua José Mendonça de Araújo, N 171 - Centro 111"'7 Távora PR f' ~
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COMISSÃO PERMANENTE nE r.rcrr AÇÃO

9.1 Executar devidamente o contrato de fornecimento descrito na Cláusula correspondente do presente
contrato, dentro dos melhores parâmetros de qualidade estabelecidos para o ramo de atividade relacionada
ao objeto contratual, com observância aos prazos estipulados;
9.2 Responsabilizar-se por todos os ônus e obrigações concernentes ;) legislação fiscal, civil, tributária e
trabalhista, bem como por todas as despesas e compromissos assumidos. a qualquer título, perante seus
fornecedores ou terceiros em razão da execução do objeto contratado;
9.3 Manter preposto capacitado e idôneo, aceito pelo Contratante, quando da execução de contrato, que o
represente integralmente em todos os seus atos;
9.4 Permitir e facilitar a fiscalização do Contratado devendo prestar os informes e esclarecimentos
solicitados;
9.5 Será responsável pelos danos causados diretamente ao Contratante ou a terceiros, decorrentes de sua
culpa ou dolo na execução do contrato, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a fiscalização
ou o acompanhamento pelo órgão interessado;
9.6 Não ceder, transferir ou subcontratar, no todo ou em parte. o objeto deste instrumento. sem o
conhecimento e a devida autorização expressa do Contratante.
9.7 O contratado terá a obrigação de manter, durante toda a execução do contrato em compatibilidade
com as obrigações por ele assumidas, todas as condições de habilitação exigidas na licitação (Art, 55,
XIII da Lei 8.666/93).
9.8 Conceder garantia do veículo por um prazo não inferior a 12 (doze) meses.

•

10.1 - A Contratada ficará sujeita às seguintes penalidades, garantida a prévia defesa, pela inexecução
total ou parcial do objeto.

I - Advertência; de que trata o inciso I, do art. 87, da Lei n° 8.666/93, podendo ser aplicada nos seguintes
casos:
a) Descumprimento das obrigações e responsabilidades assumidas na licitação: '
b) Outras ocorrências que possam acarretar transtornos ao desenvolvimento do fornecimento, desde que
não caiba a aplicação de penalidade mais grave.

11- multa(s), que deverá (ão) ser recolhida(s) junto à Secretaria de Finanças do Município, a ser quitada
de acordo com instruções fornecidas pela Contratante, podendo ser:
a) de 1,0% (um por cento) do valor do objeto licitado, por dia de atraso por descumprimento dos prazos
de entrega, previstos neste Edital e no Contrato;

b) de 2% (dois por cento) do valor do fornecimento por infração a qualquer condição estipulada no Edital
e no Contrato, nas hipóteses não previstas na alínea anterior, aplicada err, dobro na reincidência.

III - suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a Administração,
por prazo não superior a 2 (dois) anos, e;

IV - declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com <!' Administração Púhlica, enquanto
perdurarem os motivos determinantes da punição, ou até que. seja promovida a reabilitação perante a
autoridade que aplicou a penalidade, depois do ressarcimento à Administração pelos prejuízos resultantes
e depois de decorrido o prazo da sanção aplicada com base no inciso anterior J#

~ ~
Rua José Mendonça de Araújo, N 171 - Centro Juarez Távora -PB
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COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO

10.2 As multas aplicadas deverão ser recolhidas ao Tesouro Municipal no prazo de 05 (cinco) dias, a
contar da data da notificação, podendo a Contratante descontar o seu valor das notas fiscais e/ou faturas.
Em caso de inexistência ou insuficiência de crédito da Contratada, o valor devido será cobrado
administrativamente ou inscrito como Dívida Ativa do Município e cobrado mediante processo de
execução fiscal, com os encargos correspondentes.

•
I - As sanções previstas nos incisos I, III e IV poderão ser aplicadas juntamente com a do inciso II,
facultada a defesa prévia do interessado, no respectivo processo, no prazo de 05 (cinco) dias úteis .

II - Ficarão ainda sujeitos às penalidades previstas nos incisos III e IV, do artigo 87, da Lei n° 8666/93 e
alterações posteriores, os profissionais ou as empresas que:

a) Tenham, sofrido condenação definitiva por praticarem, por meios dolosos, fraude fiscal no
recolhimento de quaisquer tributos;

b)Tenham praticado atos ilícitos visando frustrar os objetivos da licitação;

c) Demonstre não possuir idoneidade para contratar com a Administração em virtude de atos ilícitospraticados.

III - As penalidades só poderão ser relevadas nas hipóteses de caso fortuito ou força maior, devidamente
justificado e comprovado, a juízo da Administração.

11.1 - A rescisão Contratual poderá ser:
11.1.1- Determinado por ato unilateral e escrito da CONTRA.TANTE, nos casos enumerados no Art, 78
da Lei Federal n.o 8.666/93.

11.1.2 - Amigável, por acordo entre as partes, mediante autorização escrita e fundamentada da
Autoridade competente, reduzida a termo no Processo Licitatório, desde que haja conveniência da
CONTRATANTE.

11.1.3 - Em caso de rescisão prevista nos Incisos XII e XVII do Art. 78 da Lei Federal n." 8.666/93, sem
que haja culpa da CONTRATADA, será essa ressarcida dos prejuízos regulamentares comprovados,
quando os houver sofrido.

11.1.4 - A rescisão Contratual de que trata o Inciso I do Art. 78 da Lei Federal n." 8.666/93 acarretará as
conseqüências previstas no Art. 80, Incisos I e IV, no que couber ambos da Lei Federal n." 8.666/93.

•
12.1 - Fica desde já eleito o Foro da Comarca de Alagoa Grande, Estado da para
questões resultantes ou relativas à aplicaçã%u execução deste Contrato, não resolvidas na esfera
Administrativa. E por estarem assim justos Contratados e Conc()[.Jantes com todas as Cláusulas e
condições ora ajustadas, as partes assinam o presente Contrato Administrativo, que é feito em 03 (Três)
vias de igual teor, na presença de duas Testemunhas instrumentais, que também assinam, devendo a
CONTRATANTE, no prazo legal, providenciar a publicação, na imprensa Oficial, do extrato do
Contrato, a teor no Art. 61, Parágrafo Único, da Lei Federal n." 8.666/93, tudo para que o ato produza
seus Jurídicos e Legais efeitos. -: ;

" JRua José Mendonça de Araújo, N 171 - Centro )uarez Távo"" -PB Yf
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JUAREZ TÁVORA, 29 de Agosto de 2014

q~r\[~~~~
~aria Ana Farias dos Santos

I -P- coJ;~~it~NTE~~4mÓA ·rJO AN SEPP
CNPJ. 14.124.1. 8/000 -07 ,

CONTRATADO

r'refe;'U~';ti':6Távora1:1,S. ._
\ii~~tv _, ___

PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE E CUMPItA-SE

Rua José Mendonça de Araújo, ~ 17J -- Centro Iuarez Távo: ii --PR



Mensário Oficial do Município
Instituído ela Lei N. O13/82de 21 de Janeiro de 1982

PREFEITURA MUNICIPAL DE JUAREZ TAvORA - ESTADO DA PARAlsA

EXTRATO DE CONTRATO
IGD - PSF E DE PROGRAMAS DO GOVERN
FMS.

Juarez Távora PS, 29 de Agosto de 2014.

PREGÃOPRESENCIAL n.o005/2014
PROCESSO: 2014.08.038

OBJETO: AQUISiÇÃO DE EQUIPAMENTOS E MATERIAIS
PERMANENTES, DESTINADOS AS SECRETARIAS
MUNICIPAIS.

CONTRATADO: MOZARTANTONIO ARAUJO SANTOS EPP
CNPJ: 14.124.138/0001-07
PRAZO: 31/12/2014
CONTRATON° 043/2014
VALOR TOTAL: R$ 19.325,00 (Dezenove Mil, Trezentos e Vinte
e Cinco Reais)

ONERANDO A DOTAÇÃO 2014: 02.02 - GABINETE DO
PREFEITO - 04.122.2010.2002 - Desenvolver as atividades do
Gabinete do Prefeito - 02.03 - SECRETARIA DE ADM E
FINANÇAS - 04.122.2010.2003 - Desenvolver as atividaces
dministrativas da secretaria - 02.04 - SECRETARIA DE

~GRICULTURA - 20.122.2010.2005 - Desenvolver as atividades
, I s - 02 06 - SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E CULTURA

~g~I~~~1.1004.2008 - Desenvolver as ativid~~es do FUNDES
40°1' 12361 10042009 - Desenvolver as abvldades do ensino

10 - • • • _ 12365.1004.2012 _ Manutençã? das
Fundamental MDE . _ SECRETARIA DE SAUDE _
atividades das creche~ - ~2.~o das atividades da secretaria
10.122.2010.2015 ,- anuleO\Ol 1006 1012 _ Aquisição De
municipal de saude - . .. 02 15 _ SECRETARIA DE
Equipamentos E Veículo pa~~~~dleOÕ7.2030 _ MANUTENÇÃO
ASSISTENCIA SOCIAL IGD . 02 18 FUNDO MUNICIPAL DE
DO PROGRAMA PAIFe 12240001026 _ AQUISiÇÃO DE
ASSISTENCIA SOCIA - 'MA ',GD I PBF _ 02.16 _
VEICULO PARA O ~OE;%UTURA _ 15.122.2010.2033 _
SECRETARIA DE I.N.F servi s urbanos _ 02.17 _
Desenvolver as ativídades de r TECONOLOGIA _
SECRETARIA DA CIENCIA atividades de ciência e
19.573.1010.2032 - Desenvo~v~Q~~PAMENTO E MATERIAL
tecnologia - 4490.52 0000SOS SERÃO PROVENIENTES DE
PERMANENTE. OS REC~ MUNICIPAL E DO PROGRAMARECURSOSDO TESOUR




